
Município de Missal
ESU,DO DO PARA.NÁ

PORTARIA NO 045 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal no 1.506/2019, em face do Processo Seletivo Simplifìcado No 0t120L9,

conforme o Edital de No 0L120I9, Edital de Homologação No 03/2019, e Edital de

Convocação No 06/2020,

RESOLVE

AIt. 10 . ADMITIR a senhora DAIANE ANDRESSA VOGEL,

portadora da Cédula de ldentidade RG No 10.527 .446-7 SSP/PR e CPF No 075.149.409-

79, para exercer a função de Educador ïnfantil, modalidade Processo Seletivo

Simplificado - PSS, regime Celetista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Espofte, no período de 10 de fevereiro de 2020 a 09 de fevereiro de202L.

Att. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFre oo PRererro Multtctpnl oe MtssRt, 10 oe FEVEREIRo or 2020.
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